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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 044/2021 

 

 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 

HUMANO – SEDH E O NACC-PB – NÚCLEO DE APOIO A 

CRIANÇA COM CÂNCER, DE ACORDO COM O 

PROCESSO N.º 3503/2021-8, PARA OS FINS QUE 

ESPECIFICA 

 

 

O ESTADO DA PARAÍBA por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 

HUMANO, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, situada na Av. Epitácio Pessoa, 

2501 - Bairro dos Estados - João Pessoa - PB, CNPJ nº. 08.778.276/0001-07, neste ato 

representada pelo Secretário CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES, nomeado pelo 

Ato Governamental nº 02 de 02 de janeiro de 2020, publicado em 03 de janeiro de 2020, e a 

NACC-PB – NÚCLEO DE APOIO A CRIANÇA COM CÂNCER, organização da sociedade civil, 

doravante denominada OSC, inscrita no CNPJ nº 02.229.875/0001-95 com sede na Avenida 

Deputado Odon Bezerra, 215, Tambiá, João Pessoa/PB, neste ato representado pelo Sr. GILSON 

ESPÍNOLA GUEDES FILHO, com CPF Nº 250.793.874-91, RESOLVEM celebrar o presente TERMO 

DE COLABORAÇÃO, decorrente do Edital de Credenciamento nº 001/2021-SEDH, tendo em vista 

o que consta do Processo nº 3503/2021-8 e em observância às disposições da Lei Federal n.º 

13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 13.204/15, da Lei Orgânica da Assistência Social n.º 

8.742/93 alterada pela Lei n.º 12.435/2011 e da Lei Estadual nº 7.611 de 30 de junho de 2004 

que institui o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza no Estado da Paraíba – FUNCEP/PB, 

e demais normas jurídicas pertinentes mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

Constitui objeto deste TERMO DE COLABORAÇÃO transferir recursos financeiros a OSC 
destinados a manutenção e funcionamento eficiente das ações de natureza social e de saúde 
das crianças e adolescentes portadores de câncer vindas do Estado que não tem condições de 
se manter na capital durante o tratamento, de acordo com as metas e especificações constantes 
no Plano de Trabalho que integra e está anexo a este TERMO DE COLABORAÇÃO. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO: 

2.1. A OSC, para atender a finalidade do presente TERMO DE COLABORAÇÃO, cumprirá o 

disposto no Plano de trabalho. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

3. Para a execução do objeto previsto neste Termo de Colaboração, serão disponibilizados 

recursos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - SEDH no valor total de R$ 151.770,35 (cento e 

cinquenta e um mil setecentos e setenta reais e trinta e cinco centavos), conforme cronograma 

de desembolso constante do plano de trabalho.  

3.1. O valor para execução do TERMO DE COLABORAÇÃO está abarcado pela seguinte Reserva 

Orçamentária:  
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27902.08.243.5008.2847.00000000287.33504300.17900 RO 464 

27902.08.243.5008.2847.00000000287.33503900.17900 RO 463 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

4. A liberação do recurso financeiro se dará de acordo com o seguinte cronograma de 

desembolso: 

MÊS/2021 VALOR R$ 

SETEMBRO 151.770,35 

 

4.1. As parcelas dos recursos ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ou 

irregularidades detectadas nos seguintes casos:  

I. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;   

II. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 

OSC em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Colaboração; 

III. quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas 

pela Administração Pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 

4.2. A verificação das hipóteses de retenção previstas no Item 4.1 ocorrerá por meio de ações 

de monitoramento e avaliação, incluindo: 

I. a verificação da existência de denúncias aceitas; 

II. a análise das prestações de contas anuais; e 

III. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos órgãos de 

controle interno e externo;  

4.3. Conforme disposto no inciso II do caput do art. 48 da Lei nº. 13.019, de 2014, o atraso 

injustificado no cumprimento de metas pactuadas no plano de trabalho configura 

inadimplemento de obrigação estabelecida no Termo de Colaboração, nos termos do Item 4.1, 

inciso II, desta Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA 

5. O prazo de vigência do presente TERMO DE COLABORAÇÃO será até 31 de dezembro de 2021 
a partir da data da assinatura do presente instrumento, podendo ser renovado, alterado ou 
complementado por Termos Aditivos, livremente pactuados entre as partes, formulados, no 
mínimo, 30 (trinta) dias antes do término de sua vigência, observada a legislação em vigor e a 
conveniência dos partícipes. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES 

6. O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelas Partes, de acordo com 

as cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, respondendo cada uma pelas consequências de sua 

inexecução ou execução parcial, sendo vedado à OSC utilizar recursos para finalidade alheia ao 

objeto da parceria. 

 

§ 1º. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - SEDH: 

6.1. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA obriga-se a: 
a) Proporcionar todas as condições para que a OSC possa desempenhar seus serviços de acordo 
com as determinações do TERMO DE COLABORAÇÃO, da Proposta e do Plano de Trabalho; 
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela OSC, de acordo com as cláusulas 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e o Plano de Trabalho;  
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
















